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LEI N9 234/88 

S6MULA:- Denomina de ttyoSHIO HAYASHI" 
Escola Municipal do Jardim Social e dá 
outras providências. 

a 

A CÂMARA MUNICIPAL OE SARANDI, Es- , 
tado do Parana, aprovou e eu, JU- 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, san 
ciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica, por força desta lei, denominada de "YOSHIO HAYASHI" a 

Escola Municipal instalada em Prédio próprio e definitivo,' 
da Avenida Londrina, Quadra nQ 04, do Jardim Social n/Muni- , . 
CJ.pJ.o. 

... Art. 22 - Para fazer face as despesas decorrentes com a exacuçao des- 

ta Lei, fica aberto na Contabilidade PÚblica, crédito necas 
sário no presente exercício. 

Art. JQ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q • Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 d~ abril de 1988. 

~B~ 
Prefeito Municipal 




